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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondoniense 

  

MENSAGEM N2 147/2026-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei ng 763/2025, que "Institui, no âmbito do estado 

de Rondônia, a obrigatoriedade para que empresas concessionárias de serviços públicos 

essenciais incluam, nas faturas de consumo destinadas aos seus clientes, uma referência visual 

para acesso à lista de pessoas foragidas da Justiça, condenadas com trânsito em julgado por 

crimes de violência contra a mulher, e dá outras providências". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de abril de 2026. 

DeputMfõ APe Redano 
Presidente ALE/RO 

PALACIO MARECHAL RONDON 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondonienso 

AUTOGRAFO DE LEI N2 763/2025. 

Institui, no âmbito do estado de Rondônia, a 

obrigatoriedade 	para 	que 	empresas 

concessionárias de serviços públicos essenciais 

incluam, nas faturas de consumo destinadas aos 
seus clientes, uma referência visual para acesso à 
lista de pessoas foragidas da Justiça, condenadas 

com trânsito em julgado por crimes de violência 

contra a mulher, e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 12  Fica instituída, no âmbito do estado e Rondônia, a obrigatoriedade para que 

empresas concessionárias de serviços públicos essenciais, como abastecimento de água, 

fornecimento de energia elétrica, telefonia e internet, insiram nas faturas de consumo uma 

referência visual contendo um QR Code ou link que direcione os cidadãos a uma página eletrônica 

oficial, onde conste a lista de pessoas foragidas da Justiça, condenadas com trânsito em julgado 

por crimes de violência doméstica e violência contra a mulher. 

Art. 22 O QR Code ou link deverá estar localizado em um espaço das faturas que seja de 

fácil visualização, preferencialmente substituindo informações secundárias, para garantir que a 

inclusão da referência não gere custos adicionais às concessionárias. 

Art. 39  A página eletrônica a ser acessada será mantida e atualizada pela Secretaria de 

Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, observando a previsão da Lei Estadual n2 

5.910, de 7 de novembro de 2024. 

Art. 42  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de abril de 2026. 

Deputado AL EDANO 
Presidente — LE/RO 

PALACIO MARECHAL RONOON 
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